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PORTARIA (SENATRAN) Nº 1.288, DE 22 DE SETEMBRO DE 2022

O SECRETÁRIO NACIONAL DE TRÂNSITO, no uso da competência que lhe conferem os incisos I

e II do art. 19 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), conforme disposto no art. 6º da Resolução CONTRAN

nº 811, de 15 de dezembro de 2020, com base no que consta no processo administrativo nº

50000.035043/2022-06, resolve:

Art. 1º Esta Portaria integra ao Sistema Nacional de Trânsito (SNT) o Município de Bandeirantes,

no Estado de Mato Grosso do Sul, por meio do Departamento Municipal de Transporte e Trânsito de

Bandeirantes (DEMTRAB), código de órgão autuador nº 29029-0.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FREDERICO DE MOURA CARNEIRO
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